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OFÍCIO Nº 1050/2025/GP/CMC           

 

Cuiabá, 12 de novembro de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Tem o presente a finalidade de informar a Vossa Excelência a Manutenção do 

Veto Parcial ao Projeto de Lei descrito abaixo: 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR TENENTE CORONEL DIAS que: 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PERMANENTE DE 

MONITORAMENTO ELETRÔNICO EM TEMPO REAL, POR MEIO DE 

CÂMERAS DE VÍDEO SEM ÁUDIO, NAS ESCOLAS E INSTITUIÇÕES QUE 

INTEGRAM O SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Atenciosamente, 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ 
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